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Órgão: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão/FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

RESOLUÇÃO Nº 12, DE 13 DE ABRIL DE 2016

Dispõe sobre a oferta de pós-graduaçãostricto sensu e aprova a proposta

de MestradoProfissional em Governança e Desenvolvimento

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃOESCOLA NACIONAL DE

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA- Enap, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto aprovadopelo

Decreto nº 6.563, de 11 de setembro de 2008, publicado noDiário Oficial em 12 de setembro de 2008,

resolve:

I - aprovar a proposta de Mestrado Profissional em Governançae Desenvolvimento.

II - expressar o compromisso institucional da Enap com odesenvolvimento da pós-graduação,

notadamente com o início daoferta de pós-graduação stricto sensu pela Escola.

III - manifestar o compromisso do Conselho Diretor com aimplantação do Mestrado Profissional

em Governança e Desenvolvimento,o qual será proposto pela Enap à Coordenação de Aperfeiçoamentode

Pessoal de Nível Superior, Capes.

Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.
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Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


